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Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Prefeit ura N,lurricipal de Crateus

Rêspônsávêl

Comissão De Planejamento

I r. orscnrçÃo DA NEcEssTDADE DA corurRaraçÃo

A Administração Pública do MunicÍpio de Crateús, Ceaé, enfrenta dêsafios
rêlacionados à insuficiência dê materiais escolares para atender à crescentê demanda
dos alunos da rede pública de ensino. o aumento no número de matrículas, resultado
de políticas educacionais voltadas à inclusão social, tem tornado o estoque atual
inadequado em quantidâde e qualidade para garantír ã continuidadê e a efetividade
dos procêssos educâcionais, compromêtendo os padrões de ensino estabelecidos.

A ausência de contratação para reposição e aquisição de novos kits de materiais
escolares pode ôcasionar impactos institucionais e sociais significativos. Entre ôs
principais riscos estão a interrupção das atividades educacionais, afetando
diretamente o desempenho e o desenvolvimento dos estudantes. Além disso, poderão
surgir dificuldades logísticas e pedagógicas que acentuam as desigualdades no
acesso a recursos, prejudicando as metas educacionais do municÍpio.

Dessa forma, a contratação proposta é imprescindível para que as êstratégias
institucionais da Prefeiturà de Crateús sejam efetivamente cumpridas, garantindo a
continuidade e a qualidade dos serviços educacionais oferecidos à população, em
conformidade com os artigos 5", 6", l'l e '18, 

§ 2", inciso I da lei n" 14.133t2O21.
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Com a presente contratação, esperê-se assegurar o fornecimento contínuo dos
materiais escolares essenciais para todos os alunos, alinhando-se ao interesse público
e promovendo a melhoria dos indicadores educacionais locais. Essa iniciativa está em
consonância com os objetivos estratégicos da SecretaÍia Municipal de Educaçào,
favorecendo a inclusão, a equidade e a otimização dos recursos financeiros, por meio
da adoção do Sistema de Registro de Preços, que garante economicidade e eficiência,
conforme os princípios legais aplicáveis.
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I z. Ánea REeursrrANTE

Área requisitante

FUNDEB

| :. orscntçÃo Dos REeutstros DACoNTRATAçÃo

A necessidade de contratação parà registro de preços de kits de materiais escolares
pela Administração municlpal de crateús, CE, justifica-se pela missão de assegurar a

continuidade e a qualidade do ensino aos alunos da rede pública. Este objetivo está
alinhado aos indicadores dê dêsempenho êducacional que visam garantir a inclusâo e
garantir que todos os alunos possuam os insumos essenciais para o aprendizado. Tais
metas são êssenciais parà atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal
de Educaçào, buscando otimizar os recursôs financeiros, de acordo com os princípios
de êconomicidade ê sustentabilidade delineados no art- 5" da lei n" 14.133t2o21.

Os requisitos mÍnimos de qualidade e desempenho para os kits de materiais escolares
incluem a conformidade com padrôes educacionais básicos que permitam aos alunos
realizar suas atividades escolares com eficiência. Estes kits dêvem ser compostos por
itens como cadernos, lápis, borrachas e outros insumos similares, que atendam a
especificidades como durabilidade e segurança, sem indicação de marca, respeitando
o princípio da competitividade. Tais critérios asseguram que o objeto não sê enquadre
como bem de luxo, êm conformidadê com o art. 20 da Lei n'14.133t2O21, gaíantindo
que cada edição do CATMAT será seguida ou que a necessidade dê solicitação dê
cadastro será executada, se necessário.

Para gârantir a eflcácia da entrega ê execução, é êssêncial que os fornecedores
demonstrem a capacidade de disponibilizar amoírâs ou provas de conceito, se
aplicável, assegurando suporte técnico ou garantia mÍnima. Estes requisitos visam
evitar custos administrativos elevados associados a possiveis atrasos ou inadequações,
sem a necessidade de dêtalhar prazos específicos nestê momênto.

lntegrando critérios de sustentabilidade, a utilizâção de materiais recicláveis ou
técnicas que reduzam a geração de resíduos seÉ encorajada sempre que possível, de
acordô com as dirêtrizes do Cuia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis. Estes
requisitos seÍão considerados na análise de mercado para vêrificar a capacidade dos
fornecedores em atendê-los, mantendo o equilÍbrio entre necessidade e
com petitividadê.

Dessa forma, os rêquisitos eíabelecidos fundamêntam-sê na necessidade identificada
no Documento de Formalização da Demanda, êstão em conformidade com a
legislação vigente e orientam o levantamento de mercado, garantindo que a soluçáo
escolhida resulte na contratação mais vantajosa para a Administração, confôrme
assegurado pelo art. 18 da Lei n'' 14.13312c.21.
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| +. revaruraMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado foi realizado em confoímidãde com o artigo 5o da
lnstrução Normativa SEcES/ME n" 652021, obseryando os seguintes critérios:

Nos termos doinciso l, foram consultados sistemas oficiais de pesquisa de preços do
governo, como o Painel de Preços do Coverno Federal e o Banco de Prêços em Saúde,
visando identificar valores atualizados praticados em contrataçóes públicas similares.

Em atenção ao inciso ll, analisaram-se contrataçÕes de objetos semelhantes realizadâs
por órgãos ou entidadês da Administração Pública nos doze meses antêriores à

realização da pesquisa, permitindo uma referência concreta de valores aplicados
recentemente, em contextos operacionais com paráveis.

com base no inciso lll, foram realizadas pesquisâs em mídias especializadas e fontes
de consulta reconhecidas no setor, respeitando o limite temporal de até seís meses
anteriores à data prevista de divulgação do edital, conforme exigido pela normatíva,
garantindo a atualidade e relevância dos dados coletados-

Por fim, em cumprimento aoinciso lV foi realizada pesquisa direta comno mínimo
três fornecedores distintos, por meio de solicitação formal de cotaçÕes. Essa

abordagem teve como objetivo a obtençáo de orçamentos atualizados, refletindo
práticas comerciais vigentes e condiçÕes de fornecimento reals, que asseguram a

viabilidade econômica e técnica da contratação.

O cruzamento dos dados oriundos dessas fontes permitiu a apuração de uma
estimativa de preços sólida e repÍêsentativa do mêrcado, servindo como base para
definição do valor de referência da contrataÇão, nos termos do art. 23 dã Lei no
14.133/2021. A metodologia adotada assegura a observâncla dos princípios da
economicidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa parà â Administração
Pública.

I s. oescnrçÃo DASoLUÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta consistê na implementação de um Sistema de Registro de Preços
para futuras e eventuais aquisições de kits de materiais escolares destinados aos
alunos da rede de ensino pública do Município de Crateús, CE, atendendo às
necêssidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação. A contratação
prevê a âquisição de material escolar básico e essencial para garantir a continuidade ê
a qualidade do ensino, assegurando que todos os estudantes tenham acesso
igualitário aos recursos necessários para o desenvolvimento de suas atividades
escolares.

Dentro deste escopo, os kits de materiais escolares serão compostos por itens como
cadernos, lápis, canetas, borrachas, réguas e outros itens fundamentais. Esta
composição foi deteÍminada com base em um levantamento de mercado detalhado,
que considerou as especificidades e inovaçÕes do setor, buscando garantir o melhor
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custo-benefício e a economicidadê da contratação. Além disso, o fornecimento dos
materiais será garantido pela seleção de fornecedores capacitados a âtender as
demandas durantê o ano letivô, considerando a variabilidade de consumo e a
necêssidadê de ajustes conforme o planejamento escolar.

A solução integra estratégias de compra consolidada e flexÍvel para aproveitar
economias de escala e assegurâr disponibilidade contÍnua dos materiais conforme a
necessidade do município, mitigando riscos de desabastêcimento, A contÍatação
pretende ainda otimizar os recursos financeiros disponÍveis, alinhando-se aos
princípios e objetivos da Lei n" 14Í3f2O21, em particular a eficiência, planejamento
adequado e desenvolvimento sustentável, confirmando ser a alternatlva maís técnica
e economicamente viávêl conforme evidências do estudo mêrcadológico incluído no
ETP.

Esta abordagem vísa garantir que todos os alunos sejam devidamente atendidos,
promovendo a inclusão educacional e o melhor aprovêitamento dos recursÕs
educativos, com resultados esperados de melhoria das condiçôes de estudo e,

conseq uentemente, do desempenho escolar, em linha com os objetivos estràtégicos
da Secretaria Municipal de Educação e o interesse público.

I e. rsrruarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS
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]TEM

l

2

3

4

5

6

7

9

to

t'l

12

t3

'15

l6

17

1a

'19

20

DESCÊÇÃO

apoNTÂDoR coM DEpóstro plÁsÍco TRANSpaeENTE

BORAACHA ESCOLAP N"4O

CADERNO DE DESENHO (CAPA DURA)

caDLRNo uNtvtRst'rÁRto LsptRAL cApA DrrRA I MA rÉRtA 96
FOLHAS

MASSA DE MODELAR, CAIXA COM I2 CORES DIFETIENTES

úàs DE coR JUMBo3/4

úPIS DE CoR

CIZ DE CERA

COLA BRANCA A 9OO

TESOURA ESCOI.AFI

IÂPIS - PEEÍO DE ESCREVER _ ]UMBO TRIANCULAE NO 2

úPts pREro N" 2 HB

Ktr coM 03 ÁLBUM PARACoLoRtR

KIT DENTAL

AVENÍAL_ INDICADO PAEATRABALHOS COM TI NTAS E PARA USO
INFANTIL,

CADERNÔ UNIVERSITÁRIo

cANETA ESFERoCRÁFIcA AzUL

cANLTA EsFERocaÁFIcA PRETA

cANETAS HIDRooRÁFICAS coM ]2 CoRES

KIT CEoMÉTRIco 2" CRAU

ATD.

3a.94õ,0m

38.943.OOO

l4943,OOO

9.993.OOO

9.993.OOO

4:r4.W
34.193,OOO

9.993,000

f,8.943,000

38.943.OOO

4_74a,@O

34193,000

9,993,000

9.993,OOO

9.991000

28.950.OOO

2A_950,OOO

28.950,000

28.gso,000

24.950,OOO

U}ID.

Unidade

unidede

Unidade

Unidade

Unidade

lJnidâde

lJnidadê

Unidãde

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

Kat

l<ir

Unidadê

Unidade

lJnidâde

Unidade

Unidade

Kir

ê
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lTEM

2l

22

23

24

2s

26

27

2a

oEscPrçÃo

MINI AURELIO O DICIONÁRIO DA LíNCUA PORÍUCUESA ESCOLAR

ÍINTA CUACHE

PINCEL ES'OLAR REDONDO N' 2

ESTÕ]O ESCOLÂR PERSONALIZADO

CARRAFA PúSTICA PERSONALIZADA (SQUEEZE ESCOLAR)

MOCHIIÂ ESCOLAR PERSONALIZADA COM RODINHAS

LANCHEIRA ESCOLAP TEFIMICA COM ALçA DE MÃO PEASONALIZADA

MOCHI LÁ ESCOLAR PERSONALIZADA

DEscRtÇÃct

APONTADOR COM DEPÓSITO
PLÁSTICO TEANSPAPÊNTÊ

BORRACHA ESCOLAÊI N"4O

CADERNO DE DESENHO (CAPA OUAA)

CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIFIAL

CAPA DURA] MATÉRIA96 FOLHAS

MASSA DE MODELÁR. CAIXACOM 12

CORES DIFÊRENÍES

úPIs DÊ CoR JUMBo 3/.

úPrs DE côR

otz DE cEeÂ

CÔLA BEANC,AA gOC

TESOURA ESCOLÁR

úPts - pREÍo DE ESCREVER - JUMBo
TRIANGULAE N"2

úPls PRFro N"2 HB

KIT COM 03ÁLBUM PARACOLORIR

KIT DENTAL

AVENTAL- INDICADO PARA
TRABALHOSCOM TINTAS E PARA USO
INFANÍL

CADERNO UNIVERSITÁRIO

CANFIA ESFEROCRÁFICI AZUL

CANFIA ÊSFEROCRÁFICA PPETA

CANETAS IIIDRO6RÁFICAS COM 12

COPES

KIT OEOMÉTPICO 2C CRAU

MINI ÂURÉUO O DICIONÁPIO DA
LÍNGUA PoRTUGUESA EscoLÁR

TIN IA CUACHÊ

ATD.

34.943,000

3a.943.OOO

14.943,OOO

9.993,OOO

9.993,OOO

4.744,W

34.193.000

9.993,OOO

34.943,OOO

3a.943,000

4.7&@

34l93,OOO

9.993.OOO

9.991OOO

9.993,O@

24.950,OOO

2&9SO,OOO

24950,O@

24950,000

24.950,O@

4.950.OOO

9.993.OOO

UND.

Unidade

Uhidêde

Unidade

Unidâde

unidâde

Unidâde

Unidade

Unidade

unidáde

Unidade

Unidade

Unidade

Kit

Krt

Unidêde

Unidade

unidade

Unidade

Ki!

Unidôde

Caixa

136.300,50

'147705É

1@Á97,61

2izt3?,39

55.860,87

124.05156

s7s.46AJ9

94.034:13

r26.954J8

22,]l ,24

19.419,32

3\214,79

4s9.67€,OO

129.659,00

12..V1:11

sa2.474,@

40s30.oo

40.530.OO

,3.661,OO

252a600

49.4!'6.0O

Tt.445,75

AID.

4.950,OOO

9.993,OOO

9.993,OOO

3A_943,OOO

5a-94,mO

9.993,OOO

9.99l.OOO

24.950.OOO

UND.

Unidâde

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidâde

Unidede

Unidade

I z. esrvarve DovALoR DACoNTRATAçÃo

lTEM

1

2

3

5

6

?

I

9

'to

'll

12

t3

11

15

t6

1'7

la

19

20

21

22

V. UNÍT
(RD

350

1,92

Tt,77

2l23

5,59

26,97

16,43

9,11

3.26

s,6a

4,6

1,O3

46,OO

43,00

r2,la

20,12

1,40

1,40

I,ta

8.64

ro,oa

?:7s
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lTEM

23

24

25

26

2?

2a

V. UNlr
(E)

2,€'5

36,OO

PINCEL ESCOLÂFI PEDONOO Nó 2

ESTOJO ESCOLÁR PEESONAL]ZADO

CARRAFA pLÁsÍcA pERsoNALtzÂDA

(SQUEEZE ESCOLARI

MOCHII.A ESCOLAR P ERSONALIZADA
COM RODINHAS

tÁNCHEIRA ESCOLAR ÍERMICÂ COM
ALçA DE MÀo PERSoNALIZADA

MOCHILA ÊSCOLAR PERSONALIZADA

Qm.

9.993,OOO

34.943,OOO

34.943.OOO

9.993,OOO

9.993,OOO

2a.9so,000

UND.

Unidade

Unidãde

unidade

20,93

t32,6'7

6S5

92,67

V. TOTAL (R$I

26.441.45

L40t.94q0O

8t5.O?6,99

13257n,5

642.821,59

2_*2.796.50

I a.:usrrrcelvAs eARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise inicial referente ao parcelamento do objeto, conforme dispôe o art.40, V,

alínea "b", da Lei n" 14.13312c.21, tem como principal objetivo ampliar a competitividadê
e pÍomover a economicidade, em consonância com os princípios estabelecidos nos
ãrts. 5" ê 1,l da referida legislação. Trata-se de uma etapa obrigatória no Estudo Técnico
Preliminar, nos termos do art.'18, § 2'da Lei, quê exige a avaliação da viabilidade
técnica e da vantagem do fracionamento do objeto da contratação.

No casô da âquisiÇão de kits dê mãtêriais escolares destinados aos alunos da rede
pública de ensino do Município de Crateús-CE, veriflcou-se que o parcelamento por
lotes é tecnicamêntê viável e vantajoso para a Administração. A divisão em lotes
permite melhor adequação às características do mercado fornecedor, amplia a
competitividade entre Iicitantês com diferentes especialidades e possibilita maior
participação de empresas locais ou regionais. A pesquisa dê mercado demonstrou a
êxistência de fornêcedores capacitados a atender a diferentes composiçôes dê kits, o
que reforça a pertinência da divisão.

Além disso, o parcelamento contribui para ganhos logÍsticos ê opêracionais, facilitando
o controle e a distribuição dos materiais conforme as necessidades especÍficas das
unidades educacionais. Tal estratégia de fracionamento também favorece a gestão
contratual mais eflcaz, pois possibilita o acompanhamento mais próximo de cada
fornecimento, otimizandô os mecanismos de fiscalização e controle.

Dessa forma, conclui-se que a execução da contratação por meio delotes representa a
alternativa mais alinhada ao interêsse público, à realidade do mercado e às diÍetrizes
operacionais da SêcÍêtaria Municipal dê EducaÇão. A adoção dessa estratégia fortalece
a eficiência administrativa, assêgura maior economicidade e garante a consecuçâo
dos resultados pretendidos, conforme previsto nos arts.50, ll e 4O da Lei n" 14.133Í202).

A tt,
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Deste modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de prêços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ l'1.'U9.63,l,77 (onze milhôes, cento e setênta e nove mil, seiscentos e trinta e um
Íeais ê setenta e sete centavos)
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I s. auruHavENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANEIAMENTo

A contratação para aquisição de kits de matêriais escolares está plenamente alinhada
ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Crateús - CE. Essa iniciativa responde a uma demanda recorrente do calendário
escolar, voltada à garantia de condiçÕes adequadas para o ensíno-aprendizagem, à

promoção da equidade no acesso a insumos educacionais e ao apoio direto aos
estudantes da rede pública municipal.

O objeto da contratação se conecta diretamente aos objetivos institucionais de
melhoria da qualidade da educação, permanência escolar e redução das
desigualdades sociais, sendo compatÍvel com os programas, mêtas e atividades
desenvolvidas anualmente pela gestão educacional. A adoção do Sistema de Registro
de Preços, por sua vez, permite à Administração planejar aquisições futuras de
maneira eficiente, conforme a varíação da demanda escolar e a dinâmica de
matrÍculas, sem comprometer a continuidade da política pública de fornecimento de
materiais aos alunos.

Além disso, a contratação está integrada com outras ações da política educacional
municipal, especialmente aquelas voltadas à inclusão, ao suporte ao aluno e ao
fortalecimento do vÍnculo escolar. Dessa forma, observa-se o atendimento aos
princípios de planejamento, eficiência e vantajosidade previstos na Lei n" 14.13312c.21,

assegurando coerência entre os meios empregados e os fins institucionais
pretendidos.

I to. nesurraDos PRETENDTDos

A prêsente contrãtação visa assegurar a disponibilidade contÍnua de kits de materiais
escolares destinados aos alunos da rede pública municipal de ensino de Cràteús - CE,
promovendo condições adequadas para o aprendizado e contribuindo com a inclusáo
educacional. O fornecimento regular desses materiais é fundamental para garêntiÍ a
equidade entre os estudantes, reduzir a evasão escolar e fortalecer as açÕes
pedagógicas desenvolvidas nas unidades escolares do municÍpio.

Dentre os principais resultados esperados, destacam-se: a melhoria no desempenho
acadêmico dos alunos; a padronização dos insumos pedagógicos utilizados em sala de
aula; o fôrtalecimento das políticas públicas educacionais voltadas ao acesso,
permanência e sucesso escolar; e a otimização dos recursos públicos por meio de
planejamento eficiênte e economia de escala proporcíonada pelo Sistêma de Registro
de Preços.

Espêra-se ainda que a côntratação contribua para maior agilidade na resposta às
necessidades das escolas durante ô ano letivo, uma vez que o SRP possibilita
aquisiçôes futuras e eventuais, conforme a variação da demanda- Dessa forma, os
resultados pretendidos estào em consonància com os princípios da eficiência,
economicidade e interesse público estabelecidos na l..]eí n" 14.13312c21, promovendo a
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melhoria da qualidade da educação municipal e o atêndimento pleno aos estudantes
da rede pública.

I r. cnovroÊNCTAS A sEREM ADoTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art.]8,§|", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contràtação, assegurando
sua execuçáo eficiente e a consecução dos objetivos de resultados pretendidos,
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base em Descrição da
Necessidade da Contratação. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão
com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes fÍsicos,
tecnológicos ou organizacionais nêcessários ao ambiente onde o objeto será
executado, como instalação de infraestrutura ou adequação de espaço fÍsico, serão
descritos, .justificando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Esses
ãjustês devêrão detalhar as ações, especificando responsáveis e prazos, seguindo a
ABNT NBR l4724:2oll, destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer
a execução, como riscos à segurança operacional ou instalação de equipamêntos. A
capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato será
abordada, justificando têcnicamente como o treinamento, como uso de ferramentas e
boas práticas, assegurara os resultados previstos, segmentada por perfis como gestor,
fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a
metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT NBR
14724:2011. Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estràtégias
preventivas de mitigação, articulando-sê com a unidade de gestão de riscos ou
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As açÕes preparatórías seráo
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperãdos,
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas a
resultados pretendidos, sendo que, se não houver providências especificas, a ausência
será fundamentada tecnicamente no texto, por exemplo, em casô de objeto simples
que dispensa ajustes prévios.

I rz.:usrrrcarvA eARAADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise do Sistema de Registro de Preços (sRP) e da contratação tradicional para a

aquisição de kits de materiais escolares destinados aos alunos da rede de ensino
pública do município de Crateús, CE, junto à Secretaria Municipal de Educação, revela
aspêctos técnicos, êconômicos, opêracionais ê jurÍdicos que fundamentam a escolha
da modalidade mais adequada. Conforme a 'Descrição da Necessidade da
Contrataçâo', a demanda visa garantir â continuidadê e qualidade do ensino por meio
do provimento de insumos essenciais aos êstudântes, atendendo a uma nêcessidade
pÚblica de acesso igualitário aos materiais. A natureza contÍnua e repetitiva do
fornêcimento, alinhada ao critério de certeza nas estimativas da'Solução como um
Todo', torna o SRP uma ferramenta adequada, proporcionando flexibilidade na
aquisição em função da variabilidade de consumo durante o ano letivo.
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o SRP viabiliza a obtenção de condições vanta.josas de aquisição, considerando o art.
5o, ao promover economicidade por meio de economia de escala, preços padronizados
e reduçào de esforços admin istrativos. O 'Levantamento de Mercado' sustenta a

vantajosidadê dô SRP âo indicar melhores condiçôes de preços e sêgurança em
entregas fracionadas conforme a necessidade.

Embora a contrataçào tradicional ofereça um método seguro e pontual, sua
aplicabilidade se restringe a quantitativos fixos e demandas dê natureza específica,
uma realidade distinta da presente necessidade. A economicidade alcançada pelo SRP
se alinha aos objetivos do art. ll ao assegurar que as contrataçôes sejam feitas de
maneira eficiênte, ágil e competitiva. A flexibilidade oferecida pelo SRP face à

contratação tradicional indica que é a opção mais adequada para otimizar rêcursos,
atender ao interesse público e assegurar que os 'Resultados Pretendidos' sejam
aicançados de forma sustentável e eficaz, conforme previsto na Lei n" 14.133/2021.

13. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contràtação é admitida como regra conforme
disposto no art. 15 da Lei no 14.133/2021, salvo vedação fundamentada no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) de acordo com o aÍt. 18, §1", inclso l. A análise sobre a
viabilidade e vantajosidade de consórcios deverá considerar critérios técnicos,
operacionais, administrativos e jurídicos. Dêssa forma, é necessário garàntir que a

contrataçâo atenda à descrição da necessidade, destacando a entrega eficiente de kits
de materiais escolares para os alunos da rede de ensino pública do Município de
Crateús, ceaé. A compatibilidade do objeto com a participação de consórcios se avalia
considerando a complexidade técnica e a exigência de especializaçÕes que talvez
agreguem valor ao processo por meio do somatório de capacidades e múltiplas
êspêcialidades, como pode ocorrer em obras ou serviços padronizados. No entanto, a
naturêza do objêto sendo simples ou de fornecimento contÍnuo, como no caso do
fornecimento de materiais escolares, pode tornar a participação consorciada
incompatÍvel, destacando os impactos negativos que isso poderia ter na execução e
eficiência conforme art.5". Analisando o levantamento de mercado e a demonstÍaçào
da vantajosidade com base nos artigos mencionados, verifica-se que o aumento da
complexidade na gestão e flscalização, inerente à participação de consórcios,
compa rativa mente à simplicidade e economicidade de um fornecedor único, pode
desfavorecer a contratação, píincipalmênte devido à necessidadê de compromisso de
constituição de consórcio, escolha de uma êmprêsa líder ê adoção de
responsabilidade solidária, conforme disciplina o art. 15. Adicionalmente, a vedação de
consórcÍos podê ser mais adequada caso sua admissão comprometa a seguÍança
juÍÍdica, a isonomia entre os licitantês ou a execução eficiente, segundo os princípios
outlinêdo nos arts. 5" e ll e as diretrizes do art. ]8, fl", inciso L Portanto, a vedação da
participação de consórcios é concluída como a opção mais adequada, uma vez que ela
garante maior eficiência, economicidade, e segurança jurídica, conforme os resultados
pretendidôs, suportando a decisãô côm uma fundamentação técnica firme
solidarizada pelo ETP e as condições do art.15.
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I r+. coNrnaraçÕEs coRRELATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

A análise de contrataçÕes correlatas e interdependentes é essencial para que a
Administração Públicâ possa maximizar a eficiência, evitar sobreposições e promover a
economia de recursos. Dar atenção a contrataÇôes que compartilhem objetos
similares ou que sejam complementares à solução proposta permite que o
planejamento seja mais assertivo. Além disso, identificar contrataçõês quê dependem
uma da outra garante que os processos sejam desenvolvidos em sintonia, evitando
atrasos e interrupções desnecessárias, conforme orientam os princÍpios de eficiência e
economicidade do art.5" da Lei no 14-13312c.21, e atende aos objetivos de padronização
e economia de escala previstos no art. 40, inciso V.

Ao examinar os aspectos técnicos, logísticos e operacionais da dêmanda em questão,
não foram identificadas contratações passadas ou planejadas que pudessem ser
agrupadas ou ajustadas para êsta contratação específica de kits de materiais
escolares. As êspecificaçôes técnlcas, prazos ê quantidades apresêntam-se como
independêntes de outras contratações realizadas pela Prêfeitura de Crateús até o
momênto. Esta análise também revela que a demanda atual não depende de
infraestrutura física ou de sêrviços adicionais, que pudessem impor a necessidade de
ajustes ou dependências em relação a contrataçóes preexistentes.

15. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITI6,ADORAS

A contratação dos kits de materiais escolares contempla potenciais impactos
ambientais ao longo do ciclo de vída dos produtos, como a geràção de resÍduos sólidos
e o consumo de energia para sua produção e descarte. Conforme o art.18, §il1 inciso Xll
da Lei no 14.83nO2\ e com bâsê na 'Descrição da Necessidade da Contratação',
dêstaca-se a importância de antecipar essas questões para assegurar a
sustenta bilidade no fornecimento dos materiais. Técnicas de análise do ciclo de vida e
as diretrizes do Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis são fundamentais para
identificar emissões dê gâses e o uso intensivo dê rêcursos, buscando soluçÕes
sustêntáveis e o planêjamento que atenda aos critérios do art.12 da mesma Lei.

Para mitigar esses impactos, medidas como a exigência de certificação de eficiêncla
energética, por meio de sêlos como o Procel A, e a inclusão dê produtos
biodegradáveis ou recicláveis são propostas. Além disso, implêmentar práticas de
IogÍstica reversa para o descarte responsável de embalagens e resíduos, como os
toners de ímpressoras, será essencial. Todas essas medidas equilibram as dimensÕes
econômica, social e ambiental e dêvem ser incorporadas ao termo de referência,
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Conclui-se que, neste momento, a contratação dos kits de materiais escolares não
possui vinculação com outras contratações correlatas ou interdêpendêntes. Dessa
forma, não se fazem necessários ajustes nos quantitativos ou nas especificações
técnicas já delineadas em outras seçÕes do ETP. Portanto, a contrataÇão pode
prosseguir de forma autônoma, garantindo o foco na eficiência do processo e na
otimização do uso dos rêcursos conforme o interesse público ê a legislação vigênte,
em específico o indicado no §2" do art.18 da Lêi n" ]4.1332021.
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conforme art. 6", inciso Xxlll. O planêjamento dessas açôes visa garantir a escolha de
propostas mais vantajosas economicamente, como desigualado pela eficiência e
competitividade no art. ll, enquanto se assegura a capacidade da Administração de
implementar as práticas sustentáveis ou planejar licenciamento ambiental nêcessário,
conforme dispoío no art.'18, §1", incíso Xll, evitando barrêiras indevidas.

Assim, as medidas propostas sãoessenciais para a redução de impactos ambientais,
otimização dos recursos naturais e financeiros, e pÍomoção de resultados pretendidos
que priorizam a sustenta bilidade e a eficiência (art. 5"). Em casos onde não se
detectêm impactos significativos, como em bens de uso imediato, tal ausência deve
ser tecnicamente fundamentada, reafirmando a adesão ao planejamento sustentável
e à eficiência administrativa.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABT Lt DADE DA CONTRATAÇÃO

A contrataçãô prôposta para o rêgistro de prêços vísando futuras e êventuais
aquisiçóes de kits de materiais escolares destinados aos alunos da rede pública de
ensino do Município de Crateús-CE mostra-se plenamente viável ê ràzoável, à luz dos
aspectos técnicos, econômicos, operacionais e.jurídicos analisados ao longo do Estudo
Técnico Píeliminar (ETP).

A justificativa técníca está amparada na necessidade contínua e recorrente de
foÍnecimento de insumos básicos que garàntam a equidade no acesso à educação e o
funcionamênto adequado das atividades pedagógicas em todas as unidadês escolarês
municipaís. A modalidade escolhida - o Sistema de Registro de Preços - possibilita
maior flexibilidade e eficiência na gestão das aquisíções permitindo contGtaÇões
conforme a real necessidade e disponibilldade orçamentária ao longo do perÍodo de
vigência da ata, evitando dêsperdícios e gâÍantindo economicidade.

Em termos opêracionais e jurÍdicos, a contratação está alinhada com os princípios
previstos nos arts. 50,60, ll e 18 da Lêi r\o 14.13312021, garantindo segurança, eficiência,
isonomia e o interesse públíco. A estratégia adotada possibilita a êxecução contratual
compatível com a demanda municipal, assegurando a entrega dos resultados
espêrados com transparência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos-

Dlante disso, conclui-se quê a contratação é necessária, legalmente adequada e
vantajosa para a Administração Pública, devendo ser formalmentê autorizada e
conduzida com basê nos elementos aprêsentâdos nestê ETP, ôbsêrvando-sê ôs
cuidados de planêjamento, gestãô e controle que âssegurêm o alcance pleno dos
objetivos educacionais propostos.
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Do ponto de vista econômico, o levantamento de mercado indicou a viabilidade de
obtenção dos kits com preços compatíveis com os praticados, favorecendo a

competição e a obtenção de propostas vantajosas. A análise de parcelamento por
lotes também contribui para empliar a competitividade e melhorar a logística de
distribuíção.
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